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PLANTÃO DE VACINAÇÃO NESTE SÁBADO EM ORLÂNDIA 

A Prefeitura de Orlândia, através da Secretaria Municipal 
de Saúde, realizará neste sábado, 29 de outubro, o 
"Plantão de Vacinação". 

QUANDO? 

29 de outubro (sábado), das 08h às 12h. 

ONDE? 

Centro de Saúde "Dr. Miguel Vitaliano" 

POLIOMIELITE: Crianças de 1 ano a 4 anos, 11 meses e 29 
dias. 

MULTIVACINAÇÃO: Crianças e Adolescentes de 5 anos a 
14 anos, 11 meses e 29 dias. 

COVID-19: Aptos para a 1ª, 2ª, 3ª ou 4ª dose. 

INFLUENZA (GRIPE): A partir dos 6 meses. 

Capturado filhote de gavião em Orlândia 

Na manhã desta segunda-feira, 24/10, as meninas do Programa "Frente de Trabalho Municipal de 
Orlândia", ao iniciarem a limpeza da Praça Mário Furtado, se depararam com um filhote de gavião, caído 
no chão. Prontamente, acionaram os órgãos competentes, para que pudessem realizar o socorro 
necessário. 

Já no início da tarde, o Secretário Municipal do Meio Ambiente, José Inácio Dantas Filho, esteve na cidade 
de Ribeirão Preto, para entregar a jovem ave, aos cuidados do ambulatório do bosque daquela cidade. 
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.192
De 25 de outubro de 2022.

Retifica o Decreto nº 5.191, de 14 
de outubro de 2022, que nomeou o 
Conselho de Alimentação Escolar – 
CAE 2022/2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, no uso 
da atribuição que lhe confere o inciso V do art. 90 da Lei 
Orgânica do Município de Orlândia;

DECRETA:

Art. 1º. A alínea “a” do inc. I e a alínea “c” do inc. II, ambos 
do art. 1º do Decreto nº 5.191, de 14 de outubro de 2022, 
ficam retificadas na forma que segue::

“Art. 1º. .............................................................................

I – .....................................................................................

a) Titular: Andreia Cristina Malveste Ferreira;

..........................................................................................

II – ....................................................................................

.........................................................................................

c) Titular: Tássia Ananias G. Chiozi;

.........................................................................................”

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Orlândia, 25 de outubro de 2022.

SÉRGIO AUGUSTO NORDIN JÚNIOR

Prefeito Municipal

Portarias

PORTARIA Nº 29.370
De 25 de outubro de 2022.

Altera a Portaria nº 27.230, de 23 de 
abril de 2017, que nomeia os membros 
da Comissão Municipal de Defesa Civil 
- COMDEC.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

RESOLVE:

Art. 1º. O art. 1º da Portaria nº 27.230, de 23 de abril de 
2017, fica acrescido do inciso XIV, com a seguinte redação:

“Art. 1º. .............................................................................

..........................................................................................

XIV – Guarda Civil Municipal: Heidi Donizeti Carminato, 
RG nº 43.156.613-6.”

Art. 2º. Nos termos do art. 6º da Lei nº 2.865, de 14 de 
novembro de 1995, fica designado como Presidente da 
Comissão Municipal de Defesa Civil – COMDEC, a partir 
da data de entrada em vigor desta portaria, o servidor Heidi 
Donizeti Carminato, representante da Guarda Civil Municipal.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Orlândia, 25 de outubro de 2022.

SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Despachos

Orlândia/SP, 25 de Outubro de 2022.

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO

DESTINO: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS e CONSULTORIA JURÍDICA

ASSUNTO: RESCISÃO UNILATERAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS e ABERTURA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO DE EVENTUAIS 
PENALIDADES LEGAIS E CONTRATUAIS – PREGÃO 
PRESENCIAL n.º 074/2022 (aquisição de novos 
medicamentos para complementar a medicação de atenção 
básica com distribuição gratuita aos munícipes residentes 
em Orlândia pela Farmácia Municipal Bolívar Berti).

CONTRATATA: CIRÚRGICA OLÍMPIO EIRELI, 
CNPJ n° 01.140.868/0001-50.

DESPACHO

1.  Expediente recebido na data de hoje para análise e 
decisão.

2. CONSIDERANDO a documentação encaminhada pela 
Farmácia Central, relacionada ao assunto em pauta, bem 
como a manifestação da Consultoria Jurídica, ENTENDO e 
DETERMINO:

(i) a rescisão unilateral da Ata de Registro de Preços 
em face da contratada, em razão do descumprimento de 
obrigações – inexecução contratual, com fundamento nos 
artigos 77 e 78, incisos I e IV, e 79, inciso I, todos da Lei 
Federal n.º 8.666/93, e cláusula oitava da Ata de Registro de 
Preços (cancelamento da ata de registro de preços). Para 
tanto, seja elaborado o respectivo termo.

(ii) a abertura de processo administrativo, em face daquela 
empresa, visando à aplicação de eventuais penalidades 
legais e contratuais, nos termos da cláusula quinta (das 
sanções por inadimplemento), em virtude de inexecução 
contratual.
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3. A seguir, abre-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis, com 
fundamento no artigo 109, I, “e”, da Lei Federal n.º 8.666/93, 
para interposição de eventual recurso administrativo em 
face da decisão de rescisão unilateral da Ata de Registro de 
Preços, a partir do recebimento e juntada do A.R. (Aviso de 
Recebimento) nestes autos.

CUMPRA-SE nos termos da lei.

SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR

Prefeito Municipal

PODER LEGISLATIVO

Outros atos oficiais

Convocação para Sesssão Extraordinária
Assunto: Deliberação dos seguintes Projetos de Lei, 

de autoria do Chefe do Poder Executivo: Projeto de Lei 
nº 26, de 29 de setembro de 2022, que autoriza o Poder 
Executivo a pagar um abono pecuniário para os integrantes 
dos quadros de servidores ativos, inativos e pensionistas do 
Município de Orlândia e do ORLANDIAPREV, assim como 
aos estagiários contratados; e Projeto de Lei nº 33, de 21 
de outubro de 2022, que altera as referências dos cargos de 
provimento efetivo de Técnico em Enfermagem e de Auxiliar 
de Enfermagem,

Data e Hora da Sessão Extraordinária: dia 28 de outubro 
de 2022, sexta-feira, às 18 (dezoito) horas;

Local: Plenário da Câmara Municipal de Orlândia,

Eu, Murilo Santiago Spadini, Presidente da Câmara 
Municipal de Orlândia, no uso de minhas atribuições legais 
e regimentais, venho por meio desta CONVOCAR A TODOS 
OS VEREADORES E MUNÍCIPES PARA A REALIZAÇÃO 
DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA a ser realizada no Plenário 
da Câmara Municipal de Orlândia, no dia 28 de outubro de 
2022, sexta-feira, às 18 (dezoito) horas, para a DISCUSSÃO 
E VOTAÇÃO DOS PROJETOS DE LEI Nº 26/2022 e 33/22, 
ambos de autoria do Poder Executivo.

Publique-se esta convocação no Diário Oficial do 
Município de Orlândia.

Orlândia, dia 24 de outubro de 2022

_____________________________________________

Murilo Santiago Spadini - Presidente da Câmara 
Municipal de Orlândia



 



 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 

Prefeitura Municipal de Orlândia: Praça Coronel 
Francisco Orlando, nº 600 – Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3820-8000 
 
PREFEITO MUNICIPAL:  
Sergio Augusto Bordin Junior 
VICE-PREFEITO:  
João Henrique Orsi 
 
Presidente do Fundo Social de Solidariedade: 
Gisele Costa Cardoso Bordin 
 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Flaviano Donizete Ribeiro 
Endereço: Praça dos Imigrantes, s/n, (anexo a 
Biblioteca) - Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
Welson Renato Bertaci 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Michele Ruffo Ribeiro Junqueira 
Endereço: Rua 1, nº 15, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 
Ediclelson de Oliveira 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Zilda das Dores Melo Silva 
Endereço: Rua 3, nº 565, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
Paulo Vianna 
Endereço: Praça Homero Vieira, s/nº, Jardim 
Servidores 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
Luis Gustavo Chaves Zordan 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 
URBANA 
Leonardo Donizeti Alves 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 09:00 
às 16:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
José Inácio Dantas Filho 
Endereço: Rua 3, nº 1685, Jardim Nova Orlândia 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
Fábio Polimeno Benedicto 
Endereço: Avenida 10, nº 271, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Fabiane Costa Cardoso 
Endereço: Avenida 2, nº 171, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

Câmara Municipal de Orlândia: Avenida do Café, nº 644 – 
Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3826-1658 
Segunda a Sexta Feira das 08:00 as 17:30 horas 
 
PRESIDENTE 
Murilo Santiago Spadini 
 
1º SECRETÁRIA 
Márcia Lucia Belato 
 
2º SECRETÁRIO 
Rodrigo Guilherme Colozio Paixão 
 
VEREADORES 
Daniel Gaioto Aniceto 
Jorge Gabriel Grasi 
José Carlos Barbosa 
Luiz Carlos Vilarim 
Márcia Lucia Belato 
Max Leonardo Define Neto 
Murilo Santiago Spadini 
Rodrigo Guilherme Colozio Paixão 
Sebastião Atílio da Silva 

 

 
 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO 

 

Jornal Oficial do Município de Orlândia 
Publicação sob a responsabilidade da Prefeitura 

Municipal de Orlândia/SP, conforme Lei Municipal 
nº 1.316, de 1982 e Decreto 4.389, de 2014 

Prefeitura Municipal de Orlândia/SP – CNPJ 
45.351.749/0001-11  

 
Divisão de Comunicação e Eventos 

e-mail: comunicacao@orlandia.sp.gov.br 
site: www.orlandia.sp.gov.br 

(16) 3820-8005 
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